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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

_______________________________________________________________


Processo nº 464/2008 – Classe 30

Assunto: Filiação partidária - Correção de erro material formal

Recorrente: Ministério Público Eleitoral

Recorridos: Mara Rúbia de Oliveira Leite e 

            Diretório Municipal do PPS de Várzea Grande

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL,  através da i. Promotora Eleitoral atuante junto à 49ª Zona Eleitoral, contra a r. decisão daquele Juízo que, acolhendo pedido de correção de erro material formal feito pela recorrida MARA RÚBIA DE OLIVEIRA LEITE, determinou ao Partido Progressista emissão de lista de filiados especial e a inclusão desta, com o nome da recorrida como filiada desde 15/05/07, então não constante na lista anterior, no sistema Elo. 

Argüi a Promotora, em preliminar, com base no parágrafo único, do artigo 72, da Lei Complementar nº 75/93,  nulidade absoluta do feito, por ter este tramitado sem a prévia e obrigatória intervenção do Parquet eleitoral.

Observa que a recorrida, na qualidade de candidata a vice-prefeita, pelo Partido Progressista, coligado ao Democratas, teve impugnado o seu pedido de registro de candidatura pelo Órgão Ministerial que atua na 20ª Zona Eleitoral por ausência de condições de elegibilidade de pelo menos um ano de filiação partidária.

No mérito, relata que a recorrida  protocolou pedido de correção de erro material sob argumento de que seria filiada ao Partido Progressista desde 15/05/07 e que por equivoco seu nome não teria sido incluído nas duas listas de filiados da agremiação no ano de 2007; observou que a requerida afirmou que o partido teria comunicado ao Juiz, em 28/04/08, que ela compunha provisoriamente o Diretório Municipal pelo prazo de 180 dias, já  o compondo também em 26/10/07, sem esclarecer o período de gestão, juntando cópia da comunicação ao Juízo, feita no dia 05/10/07,  de que  compunha tal Diretório (fl. 13) e requerendo a retificação da lista outrora encaminhada, para incluir o seu nome.

Expõe que o Juiz  proferiu decisão (fl. 25) determinando ao Diretório Municipal que elaborasse e remetesse  àquela 49ª ZE a “lista especial”, incluindo-a como filiada, invocando a Lei 9.504/97 e a Res/TSE 19.406/95, e, após, preencheu no dia 17/07/08 o “Formulário de Acompanhamento de Listas Especiais”, remetendo-o eletronicamente  à r. Corregedoria Regional Eleitoral, à luz do Provimento/CRE nº 08/08, com despacho no sentido de que os autos aguardassem em Cartório a autorização da Corregedoria para processamento da referida lista.

Sustenta que a recorrida não pode ser beneficiária de sua própria torpeza; que a comunicação ao Juiz da sua circunscrição  é personalíssima quanto à pessoa física do eleitor (art. 21, da Lei 9.096/95) e que a previsão de os prejudicados por desídia ou má-fé(art. 19, § 2º, da referida Lei) poderem requerer à Justiça Eleitoral não se aplica à recorrida por ser ela, confessadamente, membro do Diretório Municipal do PP.

Aduz que o prazo para o envio do “Formulário de acompanhamento de listas especiais” à Corregedoria teria se expirado no dia 10/06/08.

Ao fim, requer a reforma da decisão, para declarar a nulidade da filiação partidária da recorrida desde 15/05/07 junto ao PP, em lista especial, por quebra do devido processo legal e por proibição de benefício da própria torpeza.

Os recorridos, MARA RÚBIA DE OLIVEIRA LEITE e o DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PP,  respectivamente às fls. 64/85 e 104/128, apresentaram suas contra-razões, aduzindo que a matéria alegada em preliminar se confunde com o mérito e como tal deve ser examinada. 

Alegam, como preliminar, que o recurso do Ministério Público Eleitoral, protocolado em 25/07/08, é intempestivo, pois proposto 28 dias após a entrega da lista especial e 10 dias após tomar ciência do fato, nos autos do  processo nº 02/08 (Registro de candidatura de Júlio Campos – 20ª ZE), onde a requerida aparece como Vice em processo apenso, e que a lista foi recebida no sistema Elo em 16/07/08.

Aduzem que inexiste interesse de agir para o Ministério Público por não se tratar de interesse tutelado (difuso e coletivo), mas de simples procedimento administrativo.

No mérito, sustentam que o envio da lista especial observou todos os requisitos exigidos na legislação; que a matéria (entrega de relação de filiados pelo partido) é interna corporis, não sendo necessária a emissão de parecer do Ministério Público, tanto que  a Resolução 21.574/03, com redação dada pela Res. 22.085/05, não prevê a oitiva do Ministério Público, tratando-se de procedimento administrativo. Firmam posição que as provas da filiação constantes nos autos devem ser valoradas,  que a ausência em lista anterior pode ser suprida por outros meios e que a lista especial é autorizada pela Lei dos Partidos e teve a anuência do Juiz da 49ª ZE. Ao fim, fazem menção aos princípios da segurança jurídica e da razoabilidade para não ser a recorrida prejudicada em razão de descuido passível de saneamento. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de nulidade do feito por ter tramitado sem intervenção do Parquet eleitoral
Com razão os recorridos ao afirmarem que a questão se confunde com o próprio mérito e como tal deve ser tratada.

Nesse sentido é a manifestação.

Da preliminar de intempestividade do recurso do Ministério Público Eleitoral

Sem razão a alegação dos recorridos, pois a certidão de fl. 58 bem demonstra a tempestividade do recurso ministerial. Ali certificou a Sra. Chefe do Cartório: “CERTIFICO que o Ministério Público Eleitoral com atribuição nesta Zona requisitou estes autos e os mesmos lhe foram entregues aos vinte e dois dias do mês de julho corrente (fl. 37). Certifico, ainda, que o parquet interpôs Recurso Inominado de fls. 38-54, os quais apresentam-se tempestivos”.

O fato de o Órgão Ministerial que atua junto à 20ª Zona Eleitoral ter se manifestado no Processo nº 02/08 (Registro da candidatura de Júlio Campos, tendo a recorrida, em processo apenso, como Vice) não é prova de que a Promotora atuante junto  à 49ª ZE tivesse conhecimento da lista especial.

Assim, a manifestação é pelo não acolhimento da preliminar.

Preliminar de falta de interesse do Ministério Público

De logo, a preliminar deve ser rejeitada, uma vez que o artigo 72 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº 75/93 não deixam dúvidas o interesse e a legitimidade do Ministério Público para o feito.

“LC 72/93

Art. 72 – Compete ao Ministério Público Federal exercer, no que couber, junto à Justiça Eleitoral, as funções do Ministério Público, atuando em todas as fases e instâncias do processo eleitoral.

Parágrafo único – O Ministério Público Federal tem legitimação para propor, perante o juízo competente, as ações para declarar ou decretar a nulidade de negócios jurídicos ou atos da administração pública, infringentes de vedações legais destinadas a proteger a normalidade e a legitimidade das eleições, contra a influência do poder econômico ou o abuso do poder político ou administrativo.”  

Do mérito

No mérito, forçoso é admitir que o procedimento observado pelo MM. Juiz a quo está correto, pois, por se tratar de procedimento administrativo, não há no regramento legal previsão de necessária oitiva do Ministério Público. 

Em outro ponto, não se há de falar que a requerida MARA RÚBIA está pretendendo se beneficiar de sua própria torpeza, por ser membro do Diretório Municipal responsável pelo envio da lista de filiados. Não se há de confundir, aqui, a pessoa do eleitor prejudicado com a jurídica.

Por derradeiro, em razão da alegação da recorrida de que antes da data crucial de um ano antes das eleições se encontrava filiada ao partido sendo, inclusive, membro de sua Diretória, diligenciamos junto à Secretaria Judiciária desse e. Tribunal (Seção de Registro e Controle  de Diretórios)  obtendo ali a informação (doc. anexo) de que realmente MARA RÚBIA DE OLIVEIRA LEITE, já em 25/06/2007, ora designada membro da Comissão Provisória Municipal do Partido Progressista.

Destarte, face ao quanto exposto, no mérito, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo desprovimento do presente recurso.  

Cuiabá/MT, 31 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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